
 

 

                                                                                                                             

     

       Rio de Janeiro, 05 de novembro de 2015. 

 

Comunicação nº 401 /15 - TJD/RJ 

 

Processo: 874/2015 

Noticia de Infração com Pedido de Liminar 

Requerente: Liga Nilopolitana de Desporto 

 

 

1. Por ora, deixo de apreciar a liminar requerida; 

2. Encaminhem-se os autos a Procuradoria para análise e parecer. 

3. Após, voltem-me conclusos; 

4. Publique-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

José Teixeira Fernandes 

Presidente do TJD/RJ 

 


